LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravencdes Penais

O Presidente da Republica, usando das atribuig@eshe confere o artigo
180 da Constituicao,

DECRETA:

LEI DAS CONTRAVENCOES PENAIS

_ CAPITULO VI
DAS CONTRAVENGOES RELATIVAS A POLICIA DE COSTUMES

- Vadiagem

Art. 59. Entregar-se alguém habitualmente a océakdsendo valido para o
trabalho, sem ter renda que lhe assegure meioanbestde subsisténcia, ou prover a
propria subsisténcia mediante ocupacéo ilicita:

Pena - prisédo simples, de 15 (quinze) dias a 8)(inéses.

Paragrafo Unico. A aquisicdo superveniente de regda assegure ao
condenado meios bastantes de subsisténcia, exangeea.

- Mendicancia

Art. 60. Mendigar, por ociosidade ou cupidez:

Pena - prisédo simples, de 15 (quinze) dias a 8)(inéses.

Paragrafo Unico. Aumenta-se a pena de um sexto atewgo, se a
contravencao € praticada:

a) de modo vexatorio, ameacador ou fraudulento;

b) mediante simulacédo de moléstia ou deformidade;

c) em companhia de alienado ou de menor de 18i{dga0os.

- Importunacao ofensiva ao pudor

Art. 61. Importunar alguém, em lugar publico oussdeel ao publico, de
modo ofensivo ao pudor:

Pena - multa.



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando da atribuicdo que Ihe confere
o art. 180 da Constituicao, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

TITULO XI o
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA

CAPITULO |
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONARIO PUBLICO CORA A
ADMINISTRACAO EM GERAL

Abandono de funcéao
Art. 323. Abandonar cargo publico, fora dos casrstidos em lei:
Pena - detencéo, de 15 (quinze) dias a 1 (um)onésulta.
§ 1° Se do fato resulta prejuizo publico:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amalta
§ 2° Se o fato ocorre em lugar compreendido na fdexfronteira:
Pena - detencédo, de 1 (um) a 3 (trés) anos, e.multa

Exercicio funcional ilegalmente antecipado ou prologado

Art. 324. Entrar no exercicio de funcdo publicaeantle satisfeitas as
exigéncias legais, ou continuar a exercé-la, senoriaacdo, depois de saber
oficialmente que foi exonerado, removido, substiiudu suspenso:

Pena - detencéo, de 15 (quinze) dias a 1 (um)onésulta.



